
INDICAÇÃO Nº 
996
, DE 2014
INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias objetivando a realização de obras de infra-estrutura em caráter emergencial, através do PEM – Programa Especial de Melhorias, da Secretaria da Habitação, para a construção de Centro Comunitário no “Conjunto Habitacional Antonio Prado”, no município de Álvares Machado.
JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o da realização de obras de infra-estrutura em caráter emergencial, através do PEM – Programa Especial de Melhorias, da Secretaria da Habitação, para a construção de Centro Comunitário no “Conjunto Habitacional Antonio Prado”, no município de Álvares Machado.

O Governo do Estado, através da Secretaria da Habitação, visando uma melhor qualidade de vida para a população de baixa renda, implementou o "PEM – Programa Especial de Melhorias", cujo objetivo principal é o da execução de obras e serviços de infra-estrutura e instalação de equipamentos sociais em empreendimentos habitacionais desenvolvidos pela administração pública, direta ou indireta, dos poderes públicos municipal, estadual ou federal, ou em bairros degradados – com população com renda de zero a cinco salários mínimos - objeto de intervenção municipal na forma do artigo 40 da Lei Federal 6.766 de 19 de dezembro de 1979, acompanhadas, se for o caso,  de assistência técnica aos Municípios. Ressalte-se que esse Programa destina-se à realização de melhorias situadas em áreas públicas, excluindo-se obras situadas nas áreas privativas e comuns das unidades habitacionais. 

O PEM permite aos municípios a obtenção de recursos indispensáveis à integração social e comunitária de seus moradores, visando ainda incentivar a população a zelar pela manutenção de seu imóvel e também contribuir com o desenvolvimento do senso de cidadania e consciência coletiva para a melhoria das condições do meio em que vive. 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento na área da habitação, aos habitantes do “Conjunto Habitacional Antonio Prado”, no município de Álvares Machado.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato


